
:PREFEITURA MUBICIPAL DE TAQUARITIKGA 

LEI K. 296, DE 5 DE NOVRMBRO DE 1959 

Autoriza a Prereitura Municipal a ª!. 
a1nar contrato com o Instituto de Prev1 -

dAnc1a para construQão do prédio da Casa 
da Lavoura e Delegacia Regional Agr!cola. 

o DR. PEDRO PEROTTI, PREFEITO IONICIPAL DE TAQUARITINGA, usan

do �as .3tribuiçceri que a lei lhe oonfere, 

J'AZ SAllER que a Câmara ilunicipal decreta e Ale promulga a se

guinte leiz 
• 

Artigo lg .. Fioa a Prefeitura Municipal da .!nquar±tinga autor!, 

zada a assin.ar contr<'lto com o Instituto de ?re,•id�nc1"'1 é!c Estado 

de são �aulo, para oonstrução de prédio �ara fu:noionamanto da ca

sa da Lavourt' e J.a DP.leglloie Regional Aer:(cola, nos têxmos do de

creto Gsto.d.uul i1. 12. 'f 62, de 18 de ,t.x.1110 da 1g..i.2, mod1r1eado pelo 

decreto n. 27 .167 , G1.e 4 d.e ,ianeir·o d.e 1957, a ser exeoutacla nesta 

oid.'lda, oo"!l fin.i11ciam2nto do Inst1 tuto, em terN;no j4 doado ••1•

oialmente para êss� fim. 

§ l.Úl1co - i•1adiante autorização legislativa poder·á a Pref0itW'& 

Munio1val tra11:;ferir o c:.;11tra to a tGroo:.:r·os, para execução das o-

la referida t.u.t<:<r·q_1i.1ii e oliedeoc,rá os :;JadrÕt�s. pr<1jetos, orçamen -

tos, espec1r1oações, ol'!tusi.llas, hllanos e ooncl.ições contratuais , 

naA bases eetalieleôi<'las :r.ara ae t'l.err�1e Prcrei tur·as e af�que se re• 

�are o decreto n. 27.167 de 4 de jAn�iro de 1957. 

Artigo 312 - i!:!lta lei 1>.ntrará 'ilm vieo1• na l'.l.eta de sua pub11oa -
.. 

9ae. 

Preraitura Municipal de TaqUf"ri ti ' 6lll 

Publioada na 

1959. 

� 

Secretaria da Prefeitura, 

5 de novembro dll 1959. 
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